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CONTRATO Nº 10/2018 
 

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA MARACAR 
VEÍCULOS LTDA, 
DECORRENTE DO PREGÃO Nº 

03/2018. 
 
Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ sob nº 11.429.331/0001-
68, localizada a Rua Santa Luzia, s/n, Bairro Centro, nesta cidade de Santana do São 
Francisco/SE, neste ato representada pelo seu Secretário o Sr. JOSÉ HEBERT LIMA 
SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.265.7331 SSP/SE, e inscrito 

no CNPF/MF sob nº 028.072.045-97, residente neste município, doravante denominada 
CONTRATANTE, e,do outro lado, a empresa MARACAR VEÍCULOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 32.885.329/0001-73, com sede na 
Av. Presidente Tancredo Neves, nº 1254, Bairro Jardins, Aracaju, Estado de Sergipe, 
neste ato representada pelo o seu procurador o Sr. RAUL LEITE DE CARVALHO, 
portador do R.G. nº 727.410 SSP/SE e CNPF/MF sob nº 532.004.115-20, doravante 
denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 

Fornecimento, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão de nº 
03/2018, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000, Decreto nº 51/2013, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1. Aquisição de 02 (dois) veículos zero km “Ambulância Simples Remoção Tipo – A”, para 
atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Santana do São 
Francisco, Estado de Sergipe, conforme especificações, quantitativos, exigências e 
detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários do Orçamento Programa de 2018, da Secretaria da Saúde com dotação 
suficiente, obedecendo a seguinte classificação: 

 
ÓRGÃO: 08000 - Secret. Municipal de Saúde e Saneamento;  
UO: 08021 - Fundo Municipal de Saúde; Ação: 10.122.0007 : 1092 - Gestão Das Ações 
Voltadas Ao Bloco De Investimentos;  
Elemento de Despesa: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente;  
Fonte de Recursos: 1218 / 1211. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, o valor global de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito reais). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO (tipo A) 
Característica do veículo: 2018/2018 (ano/modelo) 

do ano corrente; motorização mínima de 1.6, 
injeção eletrônica á álcool e/ou gasolina, 05 machas 

para frente e uma de ré; direção hidráulica; ar 
condicionado para o Motorista e para o 

compartimento do paciente (baú); veículo com 
pintura sólida na cor branca; porta lateral esquerda 

de acesso do Motorista e direita do acompanhante, 

porta traseira bipartida com abertura horizontal, 
com ângulo mínimo de 180%, com travas e 

dispositivos para abertura interna e externa; porta 
lateral corrediça com trava de segurança; Potência 

mínima do motor 90 CV; freios dianteiros a disco e 
traseiros a tambor; Característica de 

Transformação: Conjunto sinalizador óptico acústico 
(sonoro) e visual; Suporte para soro; Iluminação 

interna fluorescente no compartimento do paciente; 
bateria de suporte; cadeira para acompanhante; 

suporte para fixação do cilindro de O2; maca com 
cabeceira articulada; revestimento do piso em 

borracha antiderrapante lavável, alta resistência; 
Vidros laterais traseiro, revestido com película 

branca adesiva ou chateado; divisória entre a 
cabine e o salão com janela inter comunicadora; 

ventilador e exaustor no teto do salão; armário com 
fechamento frontal corrediça; Emplacada e 

documentada em nome da Secretaria Municipal de 
Saúde; Seguro veicular total; Assistência técnica no 

Estado de Sergipe. 

Unid 02 
Wolkswagem 

Saveiro 1.6 

R$ 

79.000,00 

R$ 

158.000,00 

 
3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 
comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, 
cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 
vigência até 31/12/2018. 
 
4.2. Se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objeto do 

fornecimento a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os 
mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo 
a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 
CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento.  
 
4.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 
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vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1.O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2018, com início na data da sua 
assinatura, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício 
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência do 

Edital (ANEXO I) e em consonância com a proposta de preços, salvo disposições 
ulteriores da Prefeitura Municipal de Salgado. 
 
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de até 
24 (vinte quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) 
produtos(s) recusado(s). 
 
6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não 
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do referido 
fornecimento. 
 
6.5. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, 
inclusive materiais, transporte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos fornecimentos 

serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 
 
6.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o produto cuja aparência, 
qualidade e eficiência, apresente qualquer nível de suspeita ou em que se verificarem 
vícios, defeitos de fabricação, violação da embalagem, transporte inadequado, 
incorreções ou falhas resultantes do fornecimento. 
 

6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990); 
 
6.7.1. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 
 
6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
69. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
 
6.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da FMS. 
 
6.11. Prestar esclarecimentos a FMS sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 
6.12. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 
6.13. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
e ao interesse do serviço público, durante os processos de entrega dos materiais; 
 
6.14. Honrar a sua proposta. 
 
6.15. Assegurar livre acesso ao local do fornecimento para que a Fiscalização possa 
exercer integralmente suas atribuições. 
 
616. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do futuro 
contrato, bem como observar e respeitar as legislações Federal, estadual e municipal, 

relativas ao objeto do contrato. 
 
6.17. Entregar os produtos de acordo com o item 6 deste termo e subitens do ANEXO I 
do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do futuro contrato, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
 
7.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento do fornecimento dos produtos. 
 

7.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do objeto da licitação. 
 
7.4. Aplicar as penalidades previstas no edital. 
 
7.5. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente ATESTADAS, nos prazos fixados, observadas as condições estabelecidas 
neste termo e no instrumento contratual. 
 
7.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer bem entregue fora dos padrões e 
normas constantes do Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado servidor a 
Srª JULIANE CARDOSO FARIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, em atendimento a 
Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2018, do Tribunal de contas do Estado de 
Sergipe – TCE/SE. 
 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 
 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 
8.666/93, com alterações posteriores; 
 

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 
9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são 
meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo 
com as necessidades do CONTRATANTE; 
 

9.3. Caberá ao, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
 

10.1. O pagamento será realizado de forma integral, após efetivação das obrigações 
contratuais, ou seja, após o efetivo fornecimento estabelecido no Termo Contratual. 
 
11.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 
(trinta) dia útil, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, 
de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, CNDT, 
negativa de débitos Federal, Estadual e Municipal. 
 
11.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
11.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
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11.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
11.7. Não haverá reajuste de preços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso 
assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA 
serão: 
I - Advertência; 

II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-

se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o 
que não impedirá, a critério da Secretaria da Saúde, a aplicação das demais sanções a 
que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 
 
11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 
 
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 
 
12.1.  Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições 
legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as 
alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
 
12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 
decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍIO DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

________________________________________________________________________________________________ 
Praça Sete de Setembro, s/nn, Bairro Centro, - Santana do São Francisco - SE 

Tel: (79) 3339-1336  CNPJ: 32.846.347/0001-46 - CEP: 49 985-000 
Página 7 

 

contraditório e o direito de defesa: 
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela 
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômica e financeira; 
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública; 
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 
adjudicação. 
 
12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 

cumprimento das obrigações por ela assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante 
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo 
do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com 

alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14. Fica eleito o Foro de Santana do São Francisco para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em duas 
(02) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 
 
Santana do São Francisco/SE, 02 de julho de 2018 
 
 

_____________________________________ 
JOSÉ HEBERT LIMA SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 
RAUL LEITE DE CARVALHO  
MARACAR VEÍCULOS LTDA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1. ______________________________ 

 
2. ______________________________ 


